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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREEEITURA MUNICIPAL DE

ASSUNÇAO E DENILSON GONÇALVES DE SOUZA, PARA EXECUÇAO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA EORMA ABATXO:

Pefo presente instrumento de contrato, de um l-ado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua
Tereza Bafduino da Nóbrega, S/N - Centro - AssunÇão - PB, CNPJ no 07.612.635/0001-A2, neste
ato representada pelo Prefeito Luiz Vlaldvogel de 01i-veira Santos, Brasileiro, Casado,
residente e domiciliado na Rua Tereza Balduj-no da Nobrega, 274 - Centro - AssunÇão - PB, CPF
no 236.802.674-20, Carteira de Identidade n" 525.231 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro l-ado DENILSON GONÇALVES DE SOUZA - RUA JOSÉ MIGUEL DE OLIVEIRA, S/N - CENTRO -
ASSUNÇÃO - PB, CPF no 746.161.614-02, neste ato representado por Denilson Gonçalves de Souza,
BrasÍleiro, Solteiro, Motorista, resldente e domicil-iado na Rua Sabino Aníceto dos Santos, SN,
Julia Borges - Centro - Assunção - PB, CPF no 146.767.674-02, Carteira de Identidade no
4328422 SSDS,/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cIáusulas e condições seguintes:

CLÁUSULÀ PRIMEIRÀ - DOS FIUNDÀIVÍENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Lj-citação no DP0A02L/2024, processada nos termos da Lei
Eederaf no 14,133, de 1o de Abril de 202t; Lei Compl-ementar n" 723, de 14 de Dezembro de 2006;
e legisJ-ação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quals
os contratantes estão sujeitos como também às cfáusulas deste contrato.

CLÁUSULÀ SEGIITDÀ - DO OBiIETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorj-zada pela Portaria n" DP 00021/2024-04, de 14 de
Maio de 2024, tem por objeto: Contratação Emergenciaf de Caminhões Pipa com capacidade de no
mínima B mil l-itros, para atender a população da zona urbana, rural- e demais focai-s que se
façam necessário do Municipj-o de Assunção-PB, motivada pefa grave estiagem de acordo com o
Decreto Municipal No 012 DE 13 DE MAIO DE 2024.
Veícul-o tipo: utilitário - Pl-acas: MUD6518
Itinerário: SETOR 3 - ContrataÇão de carrada d'gua através de Carro pipa capacidade de minima
de I mj-l- litros, devidamente equipados com bomba, mangotes, tanque em boas condlçôes, Despesas
com Ô1eo diesel, manutençào, seguro por conta do contratado, deslocamento de até 50 km entre o
Iocal da coleta até o destino de acordo com a demanda do setor responsáve1. REGIÀO DE

ABASTECIMENTO: (ZONA URBANA EM GERAL E CAJAZEIRÀS II E III).

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
j-nstrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação no DP0O02I/2024 e i-nstruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇão; e sob o regime
de empreitada por preÇo unitário.

CIáUSUI.A TERCEIRÀ - DO VÀIOR E PREÇOS:
o valor total- deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 50.750,00 (CINQUENTA MIL E

SETECENTOS E CINQUENTA REAIS).

CLÁUSULÀ QUÀRTÀ - DO REÀ.]USTÀ},4ENTO EM SENTIDO ESTRITO - R.EÀiIUSTE:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante solicj-tação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento esti.mado, excl-usivamente para
as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anual-idade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do úItimo reajuste.
No caso de atraso ou não dj-vu1gação do indice de reajustamento, o Contlratante pagar:á ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difer:ença
correspondente tão Iogo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cáfcu1o referente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utifizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definltivo.
Caso o Índice estabefecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substj-tuição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.



Na ausência de previsão legal
oficial, para reajustamento do
O regj-stro da variação do valor
real-izado por simples apostila.

quanto ao lndice substituto, as partes el-egerão no i ndice
preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditl

contratual para fazer face ao reajuste de p ra ser

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
do fato imprevisivel ou previ-síve1 de consequência incalculável, observadas as dl
Arts. 124 a 136, da Lei 74.L33/27.

O prazo para resposta ao pedido de restabel-ecimento do equiJ-ibrj-o econômico- Lo, quando
robatória

posições dos

CIáUsuLà QUINTÀ - DÀ DoTÀÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente:
UNidade GeStoTa: 02. O3O-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO;
Classifj-cação da despesa: 02030 .04.L22.0200.2004 - MANUTEN?AO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
ADMINISTRACAO.
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA EISICA.
Fonte de Recurso: 500 Recursos não Vinculados de Impostos,'
UNidAdC Gestora: 02.OSO_SECRETARIA DE AGR]C.]RRIG.ABAST.M.AMB. E REC.MINER
Classificação da despesa: 02050.20.606.0700.2009 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA.
E]emento de Despesa: 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA.
Fonte de Recurso: 500 Recursos não Vinculados de Impostos;
Unidade Gestora: 02.060-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Classificação da despesa: 02060.12.722.0400.2091 - MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES DA SECRETARTA;
02060.72.367.0400.20L5 _ MANUT. DAS ATIV. DO ENS]NO FUNDAMENTAL
Elemento de Despesa: 3.3. 90. 36. 00. 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA EISICA.
Eonte de Recurso: 500 Recursos não Vinculados de Impostos;
Unidade Gestora: 02.O8O-SECRETARIA DE SAUDE / EUNDO MUN. DE SAÚDE
Classi-ficaÇão da despesa: 02080.10.122.0500.2023 - MANUTENCAO DAS ATTVIDADES DA SECRETARIA
Efemento de Despesa: 3. 3 . 90.36. 00. 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA EISICA.
Fonte de Recurso: 500 Recursos não Vinculados de Impostos;

CIáUSULÀ SEXTÀ - DO PÀGÀMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇões dos Arts. 14L a 146 da Lei 14.L33/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trj-nta dias, contados do período de adi-mplemento.

crÁusul.À sÉrrMA - Dos pRAzos E DÀ vrcÊNcrÀ:
Os prazos máxj-mos de início de etapas de execução e de concfusão do objeto ora contratado
estão abai-xo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Concl-usão : 12 (doze ) meses .

A vigência do presente contrato será determinada: até 75/05/2025, considerada da data de sua
assinatura.

crÁusulÀ orrAvÀ - DÀs oBRrcÀÇõEs Do coNTRLTÀrirrE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do servj-ço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cl-áusul-as do presente contratoi
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado i
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qual-idade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscal-ização, o que não exime o Contratado de suas
responsabil-j-dades contratuais e Iegais;
d - Informar o Contratado da necessi-dade de manutenção e/ou reparo corretivo do veiculo,
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manua1 de manutençào
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja j-rregul-aridade;
e - Designar representantes com atrj-buiçôes de Gestor e Piscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente
para coordenar as ativi-dades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
f - Observar, em compatibj-lidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/2I.

cl,Áusur.À NoNÀ - DÀs oBRrcAÇõns po coNTRàTÀDo:
a - Executar devidamente o serviÇo descrj-to na cláusufa correspondente do presente contrato,
dentro dos meLhores parâmetros de qualidade estabeLecidos para o ramo de atividade reLaci-onada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabil-izar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à J-egislação fiscal, civiJ-,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratadoi
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facil-itar a fiscal-izaçáo do ConLratante devendo prestar os informes e

escf arecimentos solicitados ;
e - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a tercei ros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excfuindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscafizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão interessadoi



f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instr nto,
sem o conheci-mento e a devida autorização expressa do Contratantei
q - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade
todas as condições de regularidade e qualifi-cação exigidas

com as obrigaÇ
no re spect i

Contratante os documentos necessár emprc
de

quecontrataÇão dlreta, apresentando ao
s ol- ic itado;
h - Substituir imediatamente o veiculo por outro equivalente, caso não tenha cond
util-izado no serviço;
j- - Efetuar os serviços de manutenção correti-va e preventiva do veiculo, mant
de acordo com as exi.gências do Código Nacional- de Trânsito;

o equipado

j - Cumprir a reserva de cargos prevista em l-ei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdêncj-a Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas especifJ-cas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pefo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa resêrva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
k - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiÇôes dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

cráusulA DÉcrldÀ - DA ArrERÀÇÁo u exrrNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilaterafmente peto Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições prevj-stas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.1-33/27.
Nas alteraçôes unj-laterais a que se refere o inciso I, do caput do Art.124, da Lei L4.133/21,
o Contratado será obrigado a acej-tar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nos servÍços, de até o respectivo limite fixado no Art,725, do
mesmo diploma 1ega1, do val-or inicj-al- atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão
poderá exceder o limite estabel-ecj-do, salvo as supressões resul-tantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

cIÁUsuLÀ DÉcI!,ÍÀ PRTMEIR,À - Do RECEBIMEMIo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimpfemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condlções para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposi-Ções do Art. 140, da Lei 74.133/27.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, euando verj-fj-cado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
defini-tj-vo, será emitido e assinatura peLas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

crÁusul,À DÉcr!.ÍA sEcuNDÀ - DÀs pENÀr,rDÀDES:
O licitante ou o Contratado será responsabi-l-izado administrativamente, facultada a defesa no
prazo 1egal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei L4.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma Iegal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposiÇão de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5ã (zero virgufa cinco
por cento) aplicada sobre o val-or do contratof por dia de atraso injustificado na execuÇão do
objeto da contrataÇãoi c - mul-ta de 103 (dez por cento) sobre o valor do contrato por quafquer
das infraçôes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licltar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tj-ver
aplicado a sanÇão, pel-o prazo de dois anos, aplicada ao responsáve1 peJ-as infraçÕes
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referj-do Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penafidade mais gTrave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Púbfica direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, apllcada ao responsáve1 pe.Ias l-nfrações
adminj-strati.vas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ÍI, fII, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifj-quem a imposlÇão de penal-i-dade mais grave que a sanÇão referida no
§ 4" do referido Art. 756; f - aplj-cação cumulada de outras sançÕes previstas na Lei
14.t33/27.
Se o valor da mufta ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLÀ DÉcr!,ÍÀ TERCETR.À - DÀ coMpENsÀÇÃo FrNÀtiICErRiÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de al-guma forma para o atraso, será admitida a compensaçào
financeira, devj-da desde a data l-imite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razào do atraso no pagamento
serão cal-culados com utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP , I, onde: EM: encargos
moratórios; N: número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP : valor da parcefa a ser paga; e f : indice de compensação financeira, assim

ões de ser



apurado: I = (TX + 100) :365, sendo TX: percentuaf do IPCA-fBGE acumulado nos últi doze
.Na

into ou
vaer a

meses our na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Eederal que o
hipótese do referido indice estabel-ecido para a compensação financeira venha a
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição
ser determinado pela legislação então em vígor.
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cl.Áusur.À DÉcrt',ÍÀ euÀRTÀ - DÀs oBRrcÀÇõEs pERTTNENTEs À lepo:
a - As partes contratantes deverâo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razâo deste contrato, independentemente de decfaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6", da Lei 13.109/18.
c - É vedado o compartiLhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lej-.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empreqados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisj-tos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperaÇão firmados ou que venham a ser cel-ebrados pefo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente c1áusula, permanecendo Íntegral-mente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá reafizar diligência para aferir o cumprimento desta c1áusu1a, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogávef mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i- - Termj-nado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elirniná-1os,
com exceÇão das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 73.'709/78, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaÇão para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual.
controlado, com registro indivj-dual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 31, da
Lei 13.709/1Br coÍl cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabiJ-ização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvj-dos em formato interoperáve1, a fim de garantir a reutiJ-ização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a afteraÇões nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando j-ndicado pela autoridade competente, em especi-aI a Autoridade
Nacional- de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendaÇões, editadas na
forma da LGPD.

crÁusuLÀ DÉcrtÍA eurNTÀ - Do EoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Taperoa.

8, que é a

PB, 15 de Maio de 2024.

E, por estarem de pleno acordo, fol l-avrado o
assinado pelas partes e por duas testemunhas.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO

GABINETE DO PREFEITO

10 ATO DE APOSTILAMENTO

CoNTRATO N.00126t2024 - 15.05.24
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO - PB
CONTRATADO: DENILSON GONÇALVES DE SOUZA

Origem: Dispensa por Outros lr/otivos no DP0002112024.

Objeto: Contratação Emergencial de CaminhÕes Pipa com capacidade de no mÍnima I mil litros, para
atender a população da zona urbana, rural e demais locais que se façam necessário do lt/unicípio de
Assunção-PB, motivada pela grave estiagem de acordo com o Decreto Municipal No 012 DE 13 DE
MAIO DE 2024,

Registro: Substituição do veiculo para execução do serviço.

o PREFEITO DO MUNICíP|O DE ASSUNÇÃO, ESTADO DA PARAíBA, no uso de suas
atribuições legais, com observância ao disposto no Art. 65, § 8o, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações posteriores, determina o apostilamento ao Contrato no 0012612024 objetivando: Efetuar
necessária modificação ao referido instrumento contratual sem alterar a essência da avença ou as
bases pactuadas. O registro deverá ocorrer nos termos do Processo de Aditamento específico no

DP00021t2024-001.24:

O contrato será alterado na seguinte condição: Necessidade de alteração na Clausula Segunda
mudança de veiculo retirando o Caminhão Veículo tipo: util
Placa Mercedes Benz 1313 MTX 2C09.

- Placas: KGR9040, pelo Caminhão de

Assunção - P8,26 de Ju 2024.

LUIZ WALDVOGEL SANTOS
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CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEíCULO. DICITAL

fóDIco RENAVAi/

00175542465
PLACA

MXT2C09

EXERCÍCrO
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ANO FABRICAÇÃO

1-977

ANO MODELO

L977
NÚMERo Do cRV

233790948861

cÓDlGo DE sEGURANçA Do cLA

8?687 618144

CAÍ

***
IüÀRCA/ MODELO /VERSÃO

M.BENZ/OF 1313
,ECIE / TIPO

CÀRGÀ CÀIIIINHAO

PLACA ANTERIOR / UF CHASSI

trD|ltzzog/PE 34500312354502
COR PREDOMINANTE COMBUSTÍVEL

VERMELHA DIESEL

CÀTEGORIA

ÀLUGUEL
CAPACIDADE

220.0
POTÊNCIA/CILINDRADA

t45?v1****
PESO BRUTO TOTAL

0.0
MOÍOR

3449gLtO441959 2t6.O
CMT LoTAçÃo

00P
CARROCERIA

TÀN9UE
NOME

IVÀNILDO I{ÀIÀ DE FÀRIAS

CPF / CNP]

716. 175 .584-00
LOCAL

SOI.ÀNEÀ PB

DATA

LO/08/2023
ASSINADO DIGTTALMENTE PELO DETRAN

DADOS DO SEGURO DPVAÍ

cAr.rARrF 
I*l

DATA DE QUITAçÃo

*
PAGAI\4ENTO

flcora úNrcn f] enncelaoo

REPAssE oBRtGATóRto Ao
tuNDo NActoNAL DE sAúDE (Rs)

*

CUSTO DO

BrLHErr (R$)

*

CUÍO EFETIVO

DO sEcURo (R$)

*

REPASSE OBRIGAÍÓRIO AO

DEPARTAI/ENTO NACIONAL DE

TRÂNslro (R$)
*

VALOR DO IOF (R$)

*

VÀLOR TOTAL A SER PAGO

PELO sEGURADO (R$)

*

oBSERVAçõES DO VEíCULo

sEM OBSERVÀçõES

MENSAGENS DENATRAN

DENÂThÀN r8ffol'ú*3

Pàír sua (omodidJde. você pode aaessôr este

do(umento iiretêmÉnte pclo seu (elular, Bà,xe o
rpliràtivo cãrt€irà D;gital de Íránsrto. CDT e lenhà
d<slso ào lic€n(iamen(o dE seu veículo àlém de

m,J{rs oulras irn(ionàlidJdes.
Com à Caíleirà DiSitâl d€ Trânslto ' CoT você pode:

. ConsuiE iu6 iôíraqões e pàgaí mul.6 (om drsconb

. Aressâr à./errão drgilàl ciâ (NH tpnu c»dr ?kt;ttd.'

. A(essà/ê veÉão d;6hl deste ú(endàmentoícÂrvo,8x14

. ctrnpali!Éroliasórrredocffrâté5p6cs

. ln(Ía,iloFrinoFil(ohdlit#

. ntrÊ&r íJils de í«rl

sêirE agbr! í í?ti.t)a ili§Írilürn áti5ita. (Dtnrã lúir3 6d6!lê liliyhú ttip §rol ê

e t!nhá il, Fniiâ dE sr!ã rsào tDild: oÍ dorunlelrtus párâ vu!ê rondu?ir !Eu
titrulú rdili lvrhÍtiiill!!adé e sàü|ÉiifÉ!
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